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Câmara Municipal de Rebouças – Estado do Paraná

Presidência da Câmara Municipal
Câmara Municipal de Rebouças – Estado do Paraná

Controle Interno da Câmara Municipal

RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE REBOUÇAS- PARANÁ

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 189/2024  - Exercício de 2025
1. Normatização do Controle Interno:

O Sistema de Controle Interno do Poder Legislativo do Município de Rebouças-PR, foi instituído através da Resolução n.º 002/2008 de 04 de março de 2008, publicada no Jornal Hoje Centro Sul - veículo de Comunicação Oficial do Município. A Resolução estabelece normas gerais sobre a fiscalização dos atos da Câmara Municipal, organizada sob a forma de Controle Interno, nos termos do Art. 31 da Constituição Federal e Art. 59 da Lei Complementar 101/2000 e outros procedimentos e instrumentos estabelecidos pela legislação em vigor ou órgãos de controle interno e externo. 

As alterações  ocorridas no âmbito do Sistema de  Controle Interno constam na Resolução  n.º  001/2009, a qual acrescentou o parágrafo  único ao artigo 3.º  da Resolução n.º  002/2008, estabelecendo que o sistema de  Controle Interno poderia ser exercido através da Controladoria do  Poder Executivo, no entanto, a Resolução n.º  003/2013 revogou a Resolução n.º  001/2009, tornando  o Sistema de Controle Interno Legislativo sob a  responsabilidade de  controlador nomeado pelo Presidente da Câmara Municipal. A Resolução n.º 001/2007 alterou a Resolução n.º 002/2008, modificando o período de vigência da Controladoria Interna.  Em 2018 através da Resolução n.º 004/2018 foi revogado o Art. 11 da Resolução 002/2008. Em 2019 houve outra alteração através da Resolução n.º 001/2019 de 14 de maio de 2019., revogando incisos e incluindo outros.  A última alteração ocorrida foi através da Resolução n.º 001/2022, de 23 de março de 2022, a qual acrescentou o Parágrafo 4.º ao Art. 10 da Resolução n.º 002/2008, alterando o Art. 10 da referida Resolução,  qual alterou o art. 10 da Resolução 002/2008, modificando novamente o período de vigência do Controlador Interno prazo do mandato de controle interno para 02 anos.
	CONTROLADOR NO EXERCÍCIO DE 2025

	Nome: Cátia Gabriela Kazmierczak
	CPF: 066.284.159-02

	Período de responsabilidade: 01/01/2025 a 31/12/2025

	Servidor ocupante de cargo efetivo?
(x) SIM
(
) NÃO

	Nome do cargo efetivo ocupado: Assistente Administrativo

	Formação Acadêmica:

	( ) Ensino Fundamental

	
	( ) Ensino Médio/Técnico

	
	( ) Superior
	

	
	(x) Pós-graduação/Mestrado/Doutorado


3. Relação de Servidores:


Não há equipe de apoio para a Unidade, o quadro de pessoal da Controladoria Interna da Càmara Municpal  limita-se hoje a um servidor efetivo, nomeado para a função de Controlador Interno através da Portaria 03/2025 de 06/01/2025.

4. Atividades desenvolvidas pelo Controle Interno no exercício de 2025, realizadas especificamente na entidade a que se refere a prestação de contas:

	Nº
	Período Avaliado
	Setor
	Ações / Pontos de Controle
	Metodologia Utilizada
	% ou Amostra Avaliada
	Conclusão

	01
	Janeiro a dezembro
	Execução Orçamentária e Financeira
	Avaliação da eficiência e eficácia nas gestões orçamentárias e financeiras.
	Averiguações e exames de documentos.
	100%
	Regular

	02
	Janeiro  a dezembro
	Licitações e Compras
	• Análise das modalidades de licitação adotadas;

• Verificação da constituição da Comissão de Licitação;

• Exame dos processos licitatórios.
	Averiguações e verificação de documentos.
	100%
	Regular

	03
	Janeiro  a dezembro
	Concessão de Diárias
	• Verificação do cumprimento do prazo regulamentar para apresentação de despesas e relatório de viagem;

• Verificação da conformidade dos valores concedidos com a tabela vigente.


	Averiguações e verificação de documentos.
	100%
	Regular

	04
	Janeiro a dezembro
	Gastos com Pessoal
	• Análise dos índices de gastos com pessoal;

• Verificação do cumprimento dos limites legais, conforme a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).
	Conferência de cálculos.
	100%
	Regular

	05
	Janeiro a dezembro
	Transparência Pública


	• Conferência dos dados relativos à avaliação da transparência pública do Portal do Legislativo Municipal (ITP);
• Verificação do cumprimento das exigências legais quanto à publicidade dos atos administrativos.
	Conferência de dados e verificação no portal eletrônico institucional.
	100%
	Regular

	06
	Mensal 
	Diversas áreas
	Acompanhar a entrega dos dados ao sistema SIM/AM
	● Acompanhamento da entrega da prestação de contas anual ao TCE/PR – parte documental 

● Acompanhamento da entrega dos dados eletrônicos ao Sistema SIM/AM 

● Fidelidade dos dados enviados ao TCE/PR em relação ao Sistema de Informações Municipais – SIM/AM
	100%
	Regular

	07
	Setembro a dezembro 
	Patrimônio
	Verificar o registro, controle e inventário de bens


	● Verificar os documentos relativos ao registro patrimonial e adequação dos registros contábeis dos bens

● Verificar o registro de baixa patrimonial, contábil e movimentação dos bens

* Avaliar os mecanismos de controle existentes e verificar “in loco”, se a localização, tombamento e estado de conservação dos bens estão de acordo com o inventário. 


	100%
	Regular

	08
	Dezembro
	Diversas áreas

	• Verificação do cumprimento das orientações constantes na Nota Técnica nº 39/2025 – CGF; 

• Análise da adoção de medidas corretivas e preventivas recomendadas; 

• Avaliação dos procedimentos administrativos relacionados aos apontamentos técnicos; 
•Acompanhamento da implementação das melhorias nos fluxos de controle.
	Averiguações, análise documental, conferência de relatórios, verificação no site institucional e no Portal da Transparência, com checagem da atualização e integridade das informações.
	100%
	Parcialmente implementado, com itens em monitoramento pelo Controle Interno.


	


	


5. Considerações relevantes e medidas recomendadas em relação ao item 4

           O Controle Interno da Câmara  Municipal de Rebouças- Pr  em conformidade com o que dispõe a Resolução n.º 002/2008, cumpriu com suas atribuições, emitindo relatórios de suas atividades, com procedimentos e ações realizadas contendo as averiguações e inspeções. Encaminhando os Relatórios ao Presidente da Câmara Municipal, informando sobre a conjuntura da Entidade a qual esta seguindo os princípios básicos de gestão, reiterando que continue aplicando os recursos públicos de forma eficiente, correta e transparente.

As inspeções e relatórios foram realizados quadrimestralmente no exercício de 2025, com avaliação da eficiência e eficácia da gestão orçamentária, financeira e patrimonial.


No âmbito dos pontos de controle, foram analisadas as modalidades e os processos licitatórios, a regular constituição da Comissão de Licitação, o cumprimento de prazos e valores referentes a diárias, os índices e limites de gastos com pessoal em conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), a remuneração dos vereadores e as demais despesas do Poder Legislativo.
· Registro de Ocorrência / Denúncia


Posteriormente ao período em análise, foi recebida, no inicio de março  de 2026, denúncia acerca de possível irregularidade em procedimento licitatório referente ao exercício de 2025, a qual foi devidamente encaminhada aos órgãos competentes para conhecimento e providências, encontrando-se atualmente em fase de apuração.


O Controle Interno acompanha o caso para fins de monitoramento e eventual adoção das medidas administrativas cabíveis, resguardando-se o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa, até a conclusão das apurações.

Também foi verificada a transparência pública por meio do Portal do Legislativo (ITP), a publicidade dos atos administrativos, a tempestividade na entrega de dados ao sistema SIM/AM, o registro e inventário de bens patrimoniais, as alterações orçamentárias realizadas no exercício e a publicação dos Relatórios de Gestão Fiscal (RGF).


No que se refere às averiguações decorrentes da Nota Técnica nº 39/2025 – CGF, procedeu-se à análise do cumprimento das orientações expedidas, à verificação das medidas corretivas adotadas e ao acompanhamento das providências implementadas, inclusive mediante conferência no site oficial e no Portal da Transparência quanto à atualização, integridade e disponibilização das informações. Constatou-se que parte das recomendações foi implementada, permanecendo alguns apontamentos em fase de adequação e monitoramento pelo Controle Interno.
6. Síntese das avaliações

	Procedimentos Realizados (*)
	Avaliação (**)

	Adequação da LOA ao PPA e à LDO
	

	Diretrizes contidas na LDO
	 Regular

	Ações e programas do PPA previstos para o período
	 Regular

	Execução Orçamentária
	

	Programação financeira e congelamento de dotações
	 Regular

	Alterações Orçamentárias
	

	Créditos Suplementares 
	Não Houve

	Créditos Especiais
	Não Houve

	Créditos Extraordinários
	Não Houve

	Gastos com Pessoal do Poder Legislativo (LRF)
	

	Apropriação contábil da Despesa com Pessoal
	  Regular

	Despesa com Pessoal atende o limite 
	Regular              (1,92%)

	Limites Constitucionais
	

	Gastos do Poder Legislativo - (informar o % calculado) para limite máximo permitido de 7%
	  Regular    (3,0%)

	Folha de pagamento da Câmara - (informar o % calculado) para limite máximo permitido de 70%  
	    Regular

     (52,54%)

	Sistema de Informações Municipais do Tribunal de Contas
	

	Compatibilidade dos dados enviados ao Tribunal em relação ao Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) com os sistemas da entidade, como por exemplo, as demonstrações contábeis e os relatórios de execução orçamentária (RREO) e gestão fiscal. (RGF)
	  Regular


7. Considerações relevantes quanto ao item 6 do Relatório


A Câmara Municipal de Rebouças, no exercício de 2025, cumpriu com seus deveres constitucionais, quanto a legalidade, economicidade, transparência, regularidade e publicidade de seus atos e obrigações.
PARECER DO CONTROLE INTERNO - AVALIAÇÃO ANUAL DA GESTÃO (PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO EXERCÍCIO DE 2025)

Tendo em vista o trabalho de acompanhamento e fiscalização aplicado e conduzido por este Órgão de Controle Interno no exercício financeiro de 2025, do CHEFE DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE REBOUÇAS - PR, em atendimento às determinações legais e regulamentares, e subsidiado no resultado consubstanciado no Relatório de Controle Interno que acompanha este Parecer, concluímos pela REGULARIDADE da referida gestão, encontrando-se o processo em condição de ser submetido ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, levando-se o teor do referido Relatório e deste documento ao conhecimento do Responsável pela Administração, para as medidas que entender devidas.

A opinião supra não elide nem respalda irregularidades não detectadas nos trabalhos desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais que o caso ensejar.

Rebouças, 16 de março de 2026. 

Cátia Gabriela Kazmierczak
Controle Interno da Câmara Municipal de Rebouças

Declaração de ciência do relatório anual de Controle Interno

 Em atenção ao contido no art. 7º da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, DECLARO, para os devidos fins de direito, que tomei conhecimento das conclusões contidas no RELATÓRIO ANUAL DE CONTROLE INTERNO, elaborado por Cátia Gabriela Kazmierczak  na qualidade de Controlador Interno da Camara Municipal de Rebouças,  referente ao exercício de 2025.
Rebouças, 19 de março de 2026. 

Jefferson Matsuiti Okamoto
Gestor Atual
Márcio Roberto de Souza

Gestor das Contas
Av. Antônio Franco Sobrinho, 344 – Telefone: (42) 3457-1175

CEP 84550-000 Rebouças/PR – http://www.cmreboucas.pr.gov.br
Av. Antônio Franco Sobrinho, 344 – Telefone: (42) 3132-8144
CEP 84550-430 Rebouças/PR – http:// www.reboucas.pr.leg.br

